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Paula po Cinçar sesõos

4PROJETO DE LEI neto, DE 1995
Presidente

Dispõe sobre a obrigatoriedade

do Estado de São Paulo . restituir com

o aturos e correção monetária todos os

; recolhimentos feito incorreta e indevi-Xros Mo $ ag]idamente aos co s públicos, pelos
“ contribuintes.

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Todos os recolhimentos efetuados pelos contri-

buintes do Estado de São Paulo para pagamento de quaisquer

impostos e que tenham sido feitos incorreta e indevidamente,

serão devolvidos aos seus titulares acrescidos de juros

e correção monetária.

w Artigo 2o —- As despesas com a execução desta lei correrão

tO por conta das dotações orçamentárias proprias, suplementadas,

LO se necessário.
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Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

5 cação, revogadas as disposições em contrário.

19
06

JUSTIFICATIVA

E
N
T
R
E
G
U
E
 
«
o

2

E comum o contribuinte fazer o recolhi-

mento de qualquer imposto, atraves de guias preenchidas

errônea ou indevidamente ou até, através de formulários

impróprios, o que, na maioria das vezes, ocorre por erro
ou ignorância no preenchimento da guia e até pela mudança
de formulários, o que está se tornando uma pratica comum.

Entretanto, muito embora, tenha [o)

contribuinte feito o seu pagamento ou recolhimento, pontual-

mente, e surpreendido com cobranças inesperadas, revelando

que o cidadão efetuou o depósito incorretamente.



cont. fis, O2

Todavia, o dinheiro saiu do bolso do

contribuinte e entrou para os cofres publicos.
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É necessário que o dinheiro depositado

erroneamente seja devolvido ao contribuinte, para que

possa efetuar o seu pagamento corretamente; destarte,

para que não haja enriquecimento ilícito é necessário
que essa devolução seja feita com juros e correção monetária.

Conto com meus pares para a aprovação

desta propositura.
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